
RELATÓRIO DA ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTES DOS
SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVOS E DOCENTES JUNTO AOS

CONSELHOS SUPERIORES DA UFSCAR.

1. DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL
Em atendimento às disposições contidas nos Regimentos Internos dos

Conselhos Universitário (ConsUni) e de Administração (CoAd), lavrados
respectivamente nas Resoluções ConsUni nº 795, de 12/12/2014, e CoAd nº 080,
de 14/08/2015 em especial, nos artigos que dispõe sobre o processo eleitoral
para escolha de representantes junto aos referidos colegiados, foi constituída a
Comissão Eleitoral para escolha de representantes dos servidores docentes e
técnico-administrativos, para integrar o ConsUni e o CoAd, bem como os
Conselhos de Assuntos Comunitários e Estudantis (CoACE), de Extensão (CoEx),
Graduação (CoG) e de Pesquisa (CoPq).

A Comissão Eleitoral, designada pelo Ato Administrativo do ConsUni nº
399, de 05/09/2018, foi composta pelos seguintes membros: Campus Araras:
servidor TA Sr. Edilson Morsele, Prof. Dr. Jerônimo Alves Santos e o discente
Matheus Mesquita Vidal Ramos; Campus Lagoa do Sino: servidor TA Sr. Alex
Elias Carlino e o Prof. Dr. Luiz Manoel de Moraes Camargo Almeida; Campus São
Carlos: servidores TA´s Sr. Erick Lazaro Melo, Luciano Mitidieri Garcia e Rafael
Porto Santi; Campus Sorocaba: Prof. Dr. Aparecido Junior de Menezes,
Presidente. As servidoras lotadas na Secretaria dos Órgãos Colegiados, Adriane
Cristina de O. Garcia e Aparecida Regina F. Canhete ficaram responsáveis pelo
apoio a comissão eleitoral.

2. DOS EDITAIS DE ELEIÇÃO
Nos Editais de Eleição para escolha de representantes dos servidores

docentes e técnico-administrativos para integrar os Conselhos acima
especificados, publicado no dia 11/10/2018, constaram os seguintes itens: 1)
relação de vagas ; 2) modalidade de votação através de voto online utilizando o
sistema Helios Voting instalado na UFSCar; 3) etapas e calendário do processo
eleitoral, com datas para: impugnação de edital, recursos quanto a lista de
votantes previamente publicada, início e término de inscrição de candidatos,
divulgação dos candidatos deferidos e indeferidos, prazo para recurso dos
candidatos indeferidos, data de constituição das urnas e cédula no sistema, data
de início e fim da eleição, data de apuração e divulgação dos resultados da
eleição, prazo para recurso a respeito dos resultados da eleição, divulgação dos
candidatos eleitos e homologação do relatório final pelo ConsUni; 4) local de
recebimento de inscrições (físico) e eletronicamente; 5) atribuição/competência
da comissão eleitoral; 6) informações sobre o processo eleitoral; 7) informações
sobre os recursos e 8) observações finais.

3. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições foram realizadas no período de 19 a 23/10/2018 com 94

inscrições solicitadas para o total de 100 vagas, sendo 38 vagas para servidores
docentes (19 efetivas e 19 suplentes) e 72 vagas para servidores técnico-
administrativos (36 efetivas e 36 suplentes).



Após a divulgação da primeira relação de candidatos inscritos, houve a
interposição de dois recursos como previsto nos editais e ambos do campus São
Carlos. Um foi para o ConsUni na categoria docente, classe dos adjuntos e que
não constava na relação inicial de candidatos inscritos. O outro foi para o CoPq
na categoria técnico administrativo, o qual foi inicialmente indeferido devido a
inscrição ter sido realizada fora do prazo. Após a análise de ambos os recursos
pela comissão foi verificado que a docente havia solicitado sua inscrição dentro
do prazo mas email chegou após o encerramento, sendo o pedido de recurso
deferido. Já para o recurso no CoPq constatou-se que a solicitação de inscrição
realizada fora do prazo foi de responsabilidade da solicitante, sendo assim
mantida a decisão de indeferimento. Após os resultados dos recursos serem
publicados as listas definitivas de candidatos inscritos foram divulgadas com 94
inscrições deferidas de 95 solicitações, que estão detalhadas abaixo juntamente
com o número de vagas para cada conselho:

- ConsUni:
Docentes:
- Professor Titular: 02 inscritos para preenchimento de 02 vagas (1 efetiva

e 1 suplente),
- Professor Associado: 13 inscritos para preenchimento de 10 vagas (5

efetivas e 5 suplentes),
- Professor Adjunto: 16 inscritos para preenchimento de 14 vagas (7

efetivas e 7 suplentes),
- Professores Assistentes, Auxiliares e Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico: 01 inscrito para preenchimento de 02 vagas (1 efetiva e 1 suplente),
- Técnico Administrativos: 18 inscritos para preenchimento de 12 vagas (6

efetivas e 6 suplentes);

- CoAd:
- Técnico-administrativos: 11 inscritos para preenchimento de 4 vagas (2

efetivas e 2 suplentes);

- CoACE:
- Docentes: 03 inscritos para preenchimento de 10 vagas (5 efetivas e 5

suplentes),
- Técnico-administrativos: 6 inscritos para preenchimento de 04 vagas (2

efetivas e 2 suplentes);

- CoEx:
- Técnico-administrativos: 12 inscritos para preenchimento de 16 vagas (8

efetivas e 8 suplentes);
- CoG:
- Técnico-administrativos: 05 inscritos para preenchimento de 10 vagas (5

efetivas e 5 suplentes);

- CoPq:
- Técnico-administrativos: 7 inscritos para preenchimento de 16 vagas (8

efetivas e 8 suplentes);

4. DA ELEIÇÃO

A votação ocorreu entre os dias 01 e 12 de novembro de 2018. Ao final
dessa etapa foi registrado o comparecimento dos seguintes números de votantes:



747 docentes do total 1274, ou seja, 58,63% dos docentes votantes, distribuídos
da seguinte forma: 19/73 dos docentes da classe de auxiliares, assistentes e
EBTT (26,02%); 335/588 na classe de adjuntos (57,00%); 311/495 da classe de
associados (62,82%) e 82/118 da classe dos docentes titulares (69,50%). Na
categoria de servidores técnicos administrativos foram 511 votantes do total de
1020 servidores, ou seja, 50,10% dos técnico-administrativos votantes. Não
foram registradas ocorrências especiais e que comprometesse a lisura do
processo durante essa etapa da eleição.

5. DA APURAÇÃO
A apuração/divulgação dos votos foi realizada em sessão pública no prédio

da Secretaria Geral de Informática (SIn) no dia 12/11/2018 ás 14h00. Após
vencido o período de recurso a publicação dos candidatos eleitos foi realizada no
dia 14/11/2018.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todas as etapas do cronograma proposto para esse processo eleitoral
foram cumpridas, com exceção da data de homologação do relatório final pelo
ConsUni, previsto para o dia 14/11/2018. Essa alteração foi necessária devido
ao curto prazo que os conselheiros teriam para a sua apreciação, tendo em vista
que os resultados finais desse processo eleitoral foram publicados na mesma
data, ou seja, 14/11/2014. Em consequência, foi publicado no dia 12/11/2018
os editais complementares alterando a data de homologação para o dia
26/11/2018.

São Carlos, 21 de Novembro de 2018

Prof. Dr. Aparecido Junior de Menezes
Presidente da Comissão Eleitoral


